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§ 1° Todo o Pessoal da ESG é designado por Portaria do
Ministro de Estado Chefe do EMFA.

§ 2° O Comandante poderá solicitar, ao Ministro de
Estado Chefe do EMFA, a requisição de servidores civis e militares
_além dos constantes dos seus Quadros de Pessoal, de acordo com a
legislação em vigor.

§ 3° Enquanto em ,serviço na ESG, integrando a Direção, a
, Junta Consultiva, o Corpo Permanente, o Corpo Administrativo ou o
,• Corpo de Estagiários:

a) os oficiais das Forças Armadas serão considerados em
função militar;

b) os servidores civis da União, pertencentes á Admi-
nistração Pública Federal, direta e indireta, inclusive Fundações e
outras entidades vinculadas, bem como os servidores dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, serão considerados, para todos os
efeitos legais, em efetivo exercício nos cargos, empregos ou funções
em que estiverem investidos na data em que forem designados ou
postos a disposição da Escola e remunerados pelos órgãos ou
entidades a que pertençam.

Art. 32. O Quadro Permanente de Pessoal da ESG compre-
ende servidores civis regidos pela Lei 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

Art. 33. No interesse dos estudos realizados na Escola,
o Comandante poderá contratar serviços profissionais com, entidades
ou personalidades nacionais . ou estrangeiras, nos termos da

st , legislação em vigor.

Art. 34. São membros natos do Corpo de Conselheiros os
n iex-Ministros de Estado Chefes do EMFA e os ex-Comandantes da ESG,
obn
b : Parágrafo único. Os demais membros do Corpo de Conse-

lheiros serão nomeados, por tempo indeterminado, pelo Ministro de
Estado Chefe dó EMFA.

Art. 35, Os membros do Corpo de Conferencistas Espe-
volais são nomeados, por dois anos, Pelo Ministro de Estado Chefe do

,EMFA podendo ser reconduzidos por períodos de mesma duração.or 
001 

Art. 3-6. Os membros da junta Consultiva serão convida-
doS pelo Comandante dentre os que integram ou tenham integrado o
Corpo Permanente e designados por um período de dois anos, podendo
ser reconduzidos por períodos sucessivos, de Mesma duração.

Parágrafo unido. A qualquer tempo, a . critério do
Comandante da ESG, poderá ser proposta a dispensa de membros da
Junta Consultiva.

Art. 37. Os Oficieis é civis nomeados ou designados- pára
o Corpo Permanente devem ser -diplomados pela Escola Superior de

Parágrafo única. Os ASsistentea do Comando não
diplomados pela Escola poderão ser matriculados no CAEPE com a- turma
go inicia -(;) ano- . . letivo, após sua designação, de acordo com o

eh eatabelecidopelp Comandante.

Art, 38, Opeasoal que integra o Corpo Permanente será
.designado pata UM período de. dois anos, podendo ser reconduzido por
'periodos de Mesma duração, Mediante proposta do Comandante ao
Ministro , de Estado Chefe do EMFA,	 •

(Y., Comandante, poderá ser proposta a -dispensa de membros do Corpo
Parágrafo único.- A qualquer tempd, a critério. do

Art. 35. O Corpo Administrativo se destina ao desem-

artPen40
apoio às atividades -de estlidoS,-	 ,

daS funções de caráter administrativo e das necessárias ao

Seção III

Dos Cargos e Funções

„	 Art. 40. No proviMento dos cargos e funções da ESG,
serão . observadas as seguintes disposições:

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42. No desempenho de suas atividades, a ESG poderá
se ntender diretamente com órgãos e entidades públicas ou privadas,
observados os níveis estipulados em diretriz específica.

Art. 43. Os serviços prestados pelos Membros da Junta
Consultiva, do Corpo Permanente, do Corpo de Conselheiros, do Corpo
de Conferencistaá Especiais e do Corpo Administrativo . perãO
considerados de natureza relevante.

Art. 44. Os oficiais do Corpo Permanente diplomados por
qualquer dos cursos ministrados pela Escóla exercem, efetiva é
cumulativamente, funções de ensino e de estado-maior ou de técnito.

Art. 45, A ESG poderá, em caráter excepcional e median-
te autorização do Ministro de Estado Chefe dó EMFA, admitir, em
qualquer dé seus cursos, a matricula de militares'e civis estran-
geiros, por indicação de seus governos obedecida a legislação em
vigor.

Art. 4.6. A ESG apoiará a ADESG, proporcionando:

I - orientação para planejamentO e colaboração na.
execução de suas atividades;

II - oportunidade de participar .das atividades de
estudos da Escola,

Art. 47. Para efeito . das atividades escolares, a
precedência hierárquica, não prevista ha legislação específica ., será
estabelecida pelo Comandante.

Art. 48. Para efeito de recompensa e de disciplina,
aplica-se ao pessoal militar o Regulamento . da Força Armada
respectiva e ao pessoal Civil as disposições constantes ria Lei nó
8.112, de 1990, legislações supervenientes é ás definidas- et.
Regimento Interno.

Art. 49. Dentro de 120 dias, da data de publicação deste
Regulamento, o Comandante submeterá à apreciação dó Ministro de
Estado Chefe do EMFA a proposta de Regimento Interno da" ESG..

Parágrafo único, O Comandante 'fica autorizado a expedir
os atos e a adotar as demais providências , nécesSárias à 'execução
deste Regulamento, até que seja aprovado 9 . Regimento Interno. -

DECRETO N9 1.3 28, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispõe sobre alteração no 'Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e Funções- de . Confiança ida
Secretaria da Administração Federai dã. Presidência .da
República, de que trata o Decreto ri° 1:206 de 1° de
agosto de I994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição-que lhe confere o- art. 84,
inciso IV, da Constituição, &tendo em vista o disposto no Decreto n° 938, de 24 de setembro de 1993, e
na Medida Provisória n° 698, de-4 de novembro de 1994,

DECRETA:

Art. 1° Ficam alteradas as denominações e as espeeificações dós Caigcis ern éonrissão
do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS no âmbito da Secretaria da Administiação,
Federal da Presidência da República; na forma-do Anexo I g-este Dec•reto.

Art, 2° Ficam incliddõs no Quadro DemoristratiVo deCargoaéitiCoiniasift).e FtinçõeS
Confiança, constante do Anexo II a este Decreto, sete cargos do Grupo -Direção é AsSeMorarhento
Superiores, sendo seja DAS 101.2Á um DAS' 10Z1, oriundos da transferência objeto do Decreto n! 938,
de 24 de setembro de 1993. "

• Art. 3° Ficam alterados os Quadros Resumo de Custos e 'DenionStratitio -de•Cargos..em
Comissão e Funções de Confiança da Secretaria da Administração Federal dg Presidência da República,
na-forma-do Anexe II aeáté Decreto.

Art. 4° EsteDecreto entmeta vigor na-data-de Sua-publicação.

Brasília, 5 de dezembro de 1994;173° .da bidependência-e 106°.daRepÚblica.

IT AMAR FRANCO_
Roznildo Canhim

ANEkOl

I - o Comandante, o Subcomandante e os Assistentes do
Comando ' serão nomeados Pelo, Presidente ' da República, mediante
proposta do Ministro de Estado Chefe do EMFA;
-	 •

Ti .'- o provimento dos cargos de Comandante e de Subco-
mandante obedecerá ao critério de rodízio entre as Forças Armadas,
não 'devendo ambos pertencer à . mesma Força.

III- - a designação interna de oficiais e civis,
inclusive :para cargos dg chefia, decorrerá de critérios
estabelecidos pelo Comandante,

-Art.O Regimento Interno da ESG proverá as demais
cómPetehcias vinCuledapao seu funcionamento.

a) QUADRO DE ALTERAÇÃO DE DENOMiNAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE
CARGOS 'EM COMISSÃO DA SAF,'PPR'
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b) QUADRO DE DESPESA

CÓDIGO
VALOR

UNITÁRIO
(84)	 •

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

OT.
VALOR TOTAL

(Fig;)	 • QT.
VALORTOTAL

(FM

DAS 101.3 701,96 - 0,00 2 1.403,92
DAS 101.2 530,93 12 7,571,16 8 5.047,44	 .

DAS 102.3 701,96 2- 1.403,92 - 0,00	 -
DAS 102.2 630,93 - 0,00 4 2:523J2

TOTAL - 14 43.975,013 14 8.975,08

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO' E FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL/PR

Assessor de Ministro
Assessor
Assessor

GAAXNEWE

Divisão
Serviço

Assessoria de
COMunicação Social

DiviSão
Serviço

ASSeSSoria ,Parlamentar• ,	 .	 •

• Divisão
Serviço

SECRETARIA EXECUTIVA

'Servi3O

. Coordena ÇAO ,Geral dos
Eztíntowaerritórios •
COordeéé09.

Plmieão
Serviço

t.Dii.sDLTORxÁ minfincit

-0090e#14.çãO

Div.ARP
S erViç

DEPARTAMENTO DE
4PRXX?sTR2WR0-9gOAL

- ,
• Coordenação-Geral

Coordenação

Divisão
'Serviço

~niiã;
SECRETARIA DE SERVIÇOS

-GERAIS E ASSUNTOS
I1OH#.,1ÁitIOS'

Divisão

Chefe
Assessor
Assessor
Assessor
Chefe
Chefe

Assessor-Chefe
Assessor
Assessor
Chefe
Chefe .

Assessor-Chefe
AsSeSsOr
AsSesSor,
Chefe •
Chefe

Assessor
Assessor
AgéeSsor
Chefe,

Coordenador-Geral
Coordenador
Assessor'
Assessor
Chefe
Chefe

Consultor júrIclioó

Coordenador,„.
Assessor'.
Assessor
ÇA9f0
PAefe

Diretor

Coordenador,-,Geral
Coordenador
Assessor
-Chele
Chefe

'Secretário
Assessor
Assessor'
Chefe,

2
2.
9

1'3

101.5'

101.4
102.2
102.1
101.2A..chrly

Diretor

Coordenador-Geral
Assessor
Assessor
Chefe-Chefe

UNIDADE

Departamento de Servi-
ços Gerais

Coordenação-Geral

Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de
Liquidação
Coordenação

Divisão
SECRETARIA DE ORGANI-
ZAÇÃO E INFORMÁTICA
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Departamento de Infor-
mação e Informática

Coordenação-Geral
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM comps4o E FUNÇOES . DE CONFIANÇA
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022465037-87
400901401-68

• 149675961-34
2582579'41-91
245313081-15

' 334837441-34

10518.584194-18
10518.262/94-33,
10518.581/94-11
10518.596/94-99
10518.582/94-84
10518.583/94-47

Em 29 de novembro-. de 1994
ROSA MARIA ESTEVES2N0qPEPtA

• 'Diretora	 '
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s	
VALOR ,-.

CÓDIGO UNITÁRIO	 ' VALOR TOTAL
.....,.....

.•	 ,	 :,

DAS 101.4 1.250,15 24 30.063;5u
DAS 131.3 701,96 -9 •6.317,64
DAS 101.2 630,93 72 45.426;96
DAS 101.1 578,11 35 211233,85
DAS 102.4 1.250,15 11 11751,65
DAS 102.3 701,96 7 4.913,72
DAS 102.2 620,93 38 23.975,34
DAS 102.1 578,11 42 24.280,62

SUBTOTAL1 - 252 190.037,32

n1 - 1 65,17 -22 1.433,74	 -
.FG-2 50,16 11 551,76
R3-3 38,59 3	 - 115,77	 •

SUBTOTAL2 - 36 2.101,27	 -

TOTAL (1+2) - 288	 - .192.138,59	 ,

0,21411

DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 1994.
•

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, total ou parcial,
ou instituição de servidão de passagem, em favor da Companhia Vale do
Rio Doce - CVRD, os imóveis que menciona.

(Publicado no Diário Oficial de 5 de dezembro de 1994, Seção 1).

. RETIFICAÇÃO

Na página 18492, 2' coluna, nas assinaturas, LEIA-SE:

JTAMAR FRANCO
Rubetts.Baymá Denys

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM
•

N" L099, de 2 .de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do: texto da Medida
.Provisória-n° 742, de 2 de dezembro de 1994.

(*).1e7° 1.100, de 2 de dezembro de 1:994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°743, de 2 de dezembro de 1994.

N° 1.102, de 2 de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisõria„n° 745, de 2-de dezembro de 1994:

•N" 1.104, de 2 de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Naelonal do texto da . Medida
Provisória n°747, de 2 de dezembro de 1994.

/4° -1.108, de 5 de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
inátniir o julgamento doMandado-desSegurança:e 22.132-1/160

N° 1.109, de 5,de dezembro de 1994. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei
que, àffickinado, transforma se na Lei n° 8.946, de '5 de dezembro de 1994.

N° 1.1.10, de 5 de.dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei
que "Autoriu o ,Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Meio
zknibieri fe e da Amazônia Legai, crédito especial no valor de R$ 1.100.000,00, para os fins que
especifica°.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO	 •

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

PORTARIA N9 298, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1994

A: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA -
IPEA, no uso das atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nQ
8.878, de 11 de maio de 1994, e art. 65 do Decreto n2 1.153, de 08, de
junho de 1994, alterado pelo Decreto n g 1.296, de 26 de outubro de
1994, Resolve:

Tornar pública a relação nominal dos ex-servidores
considerados habilitados pela Subcomissão Setorial de Anistia,
constituída pela Portaria Interministerial n $I 175, de 21 de junho de
1994, nos termos do Decreto nQ 1.153, de 08 de junho de 1994

O retorno ao Serviço , está condicionada à necessidade dó
Serviço e a disponibilidade orçamentária e financeira.

Os ex-servidores, na ocasião devida Betão convocados.

NOME DO SERVIDOR
	

CPF
	

NQ PROCESSO

Adhemar do Nascimento
Carlos Roberto Nogueira dos Anjos
José Efigênio Alves da Fonseca
Marcos de Sousa Paula
Maria Pires da Silva
Robeon de Souza Duarte

ASPASIA BRASILEIRO ALCÂNTARA DE: CAMARGO
(Of. n9 443/94)

Fundação Instituto Brasileiro de Qeográfia , e Estatística

Diretoria de PlanejamentO e CoenlanOção;

DESPACHOS r

Processo n9 3625/80

De conformidade com a R,PR-52/93, artigo 1 2 , incjsõ IV C/C Lei
8.666/93; artigo 24, inciso X, dispenso a licitação e autorizo a
despesa no valor total de R$ 60..000,00 (sessenta til reais), para
celebração do contrato de locação, no período, de 16,11.94 a 15.11.95,

URGIRIA PEGADO GONÇALVES'
Superintendente de Patrimônio e -FinenÇegt

Com base no srt. 26, da Lei 8.666/93, ratifico 'O-procedimento
Superintendente da SPF, referente 4 autorizaç ão de despesa 'e dispensa
de licitação no valor total de R$ 60.000,00 -, (sessenta mil reais),
para' locação do imóvel onde se encontra instalada a Divisão de
Pesquisa -do Espírito Santo 'DIPEWSS, em 'teses atualizadas, Por 4.um
período de 12 meses, a contar de 16.11.94	 "

Tendo. em- vista a necessidade de . aquisição de , material gráfico, para-
atender ao DEÇAR/SE.1 de acordo' com a declaração ~tida pela
Confederação do Estado de São Paulo, fie 29, e- parecer da
Procuradoria Geral do iSGE, fls. 42, reconheço a inexigibilidade..-de:.
licitação para aquisição de materiais gráficos supramencionado, Cómo
autorizo a despesa no valor de R$: 30.708,36 ( trinta Mil, setecentos, e
oito reais e trinta e seis centavos), em favor da firme RiteCh
Eletrônica Industrial e Comercial Ltda, na forma do art.. 25, inciso.
de Lei 8.666/93, republicada no .D.O.Ú. de 06.01.94, com es alterações
introduzidas Pela Lei 8.883/94, e pela N.P. 681/94. Ao Senhor Diretor
de Planejamento e Coordenação, Solicitamos ratificar' Mies
procedimentos, nos termos . do art. 26, da Lei 8.666/93..	 -

EM 2 de dezembro de 1994 •
SÉRGIO BRUNI.

Diretor 40 cemonciaa

Nos termos artigo 26, da Lei 8.666/93, republicada no D,Cfal.. 4# 1907.
94, com' as alterações introduzidas pela Lei 1.883/94, e pela 14.-ik.
681/94, ratifico ó procedimento adotado Pela Diretoria' de'SeocianCieS/
relativamente ao reconhecimento da situação de inexigibilidade de
licitação e autorização da despesa no valor de R$ 30.708;36 (trinta
mil setecentos e oito reais é trinta e seis centavos), em favor ' da
empresa Ilitech Eletrônica Industrial e Colercial Ltda.

(*)'ROI„Iblitada ,por ter saído com lécorreção,,no D'.43:U; de 03 de dezerribro de 1994 - Ediçãq Extra' (Of. . n9 1 .111 319 4 )..	 •

Em 2 de dezembro de 1994..1
ROSA MARIA gswEvÉ miGWORK

'?iretora

$ •




